
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36.570 — ESTADO D E MINAS GERAlS 

OABINETE DO PREFEITO 

LEI nR ua/03 

OS denominaçSo a Via Publioa. 

O Povo do Unicípio de Vigosa, por seus representantes, 

ifiroTOu e eu, em aeu nome, sandono e promulgo a aeguinto L d i 

o 

Art. 1. - Pioa denominada Rua Jbaqdm Polioaipo, a atU" 

al "Rua E", que as inida om trmts ao numaro 1.101 da Avmdda Joaquim lo 

pes de Fkria e tsrmina na "Ata G" no Bdrro Sonto Antnio» em nosaa cidade. 
o * 

Art. 2 . - 0 Executivo Uaiidpal providndara a davida 
slndização oom a dmnminação estabeiedda no artigp 1? desta L d e fará a 

devida oonualoaçSo a ag&da lood doa Cbrrdoa e Idegrafba» SAAÊ  COIEG s 

TOfEHIG. 
o # 

Art. 3. Bato L d entrara ea vigor na data da sua pu 
blicagSo» revoadas as dispodções em contrário. 

Anfdtura Hmidpd ds Viçosa, em demeaaeto (1?) de no 

ds 19&3 

le Amsdco Okrda 

Prefdto Munidpd 

(i^rovada pda Gfiaara Himldpd» em CB/II/B3) 
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